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DECRETO Nº062, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

                          Dispõe sobre nomeação dos membros do 

                                 Conselho de Acompanhamento e Controle 

        Social do FUNDEB do Município de   

       Jandaíra – BA, nos termos da  

                                                  Lei Municipal nº 193/2021 e Lei Federal nº 14.113/2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JANDAÍRA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

 

 

DECRETA: 

 

          Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para composição do Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social – CACS/FUNDEB do Município de Jandaíra – Bahia. 

       

Representantes do Poder Executivo Municipal  

Titular – Maisa Valença dos Santos Batista                

Suplente – Edmundo dos Santos  

Representantes da Secretaria Municipal de Educação   

Titular – Gilmaria Oliveira da Silva                           

Suplente – Katiane Santos Silva               

Representantes dos Professores da Educação Básica Pública  

Titular – Maria Auxiliadora Lessa Santos                        

Suplente – Jucenilde Luz Santos                                

Representantes dos Diretores das Escolas Municipais  

Titular – Daniela Rosário Nascimento 

Suplente – Senise Thereza Meyer Pitta 

Representantes dos Servidores Técnico Administrativos das Escolas Municipais  

Titular – Felipe Marcel Souza Dória      

Suplente – Lucidalva Batista da Silva                                   

Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública 

Titular – Rosivane Batista dos Santos                                      

Suplente – Daniela Santos dos Santos            

Titular – Janice Francisca dos Santos 

Suplente – Taciane da Silva Santos            

Representantes de Alunos da Educação Básica Pública 

Titular – Ian Victor Carvalho Souza                 

Suplente – Luís Fernando dos Santos Souza                   

Titular – Patrícia Jesus Santos (Secundarista)  

Suplente – Erenice Viana de Santana Santos b(Secundarista)             
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Representantes do Conselho Municipal de Educação - CME  

Titular - Isaias de Jesus Santos                 

Suplente – Jussara  Campos da Silva                      

Representantes do Conselho Tutelar 

Titular –  Gean Souza de Sá                  

Suplente – Francisco Gama Pereira 

Representantes da Sociedade Civil  
Titular: Waldemar Soares dos Santos 

Suplente: Neuza Coelho Brito 

Titular: Silvaneide Araújo de Jesus 

Suplente: Edileide Lima Reis 

Representantes de Escolas do Campo 

Titular: Alécia Santana dos Santos 

Suplente: César Matos dos Santos 

    

 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Jandaíra – Bahia, 23 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 
Adilson Aires Leite de Ávila Júnior 

Prefeito Municipal 

 
 


